
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2869/1992

Ementa

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  REAL  DE  USO  E  ALIENAÇÃO  DE  TERRENOS  MUNICIPAIS,  PARA  FINS
HABITACIONAIS.

Data da Norma

03/08/1992
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Observações

Revogada pela Lei nº 3.915-A (vide livro de leis de 2000).

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
01/07/1994 Lei Ordinária nº 3158/1994 Norma correlata
11/10/1995 Lei Ordinária nº 3276/1995 Norma correlata
01/11/1995 Lei Ordinária nº 3283/1995 Norma correlata
04/04/1996 Lei Ordinária nº 3313/1996 Norma correlata
04/04/1996 Lei Ordinária nº 3313/1996 Norma correlata
02/12/1996 Lei Ordinária nº 3372/1996 Norma correlata
07/08/1997 Lei Ordinária nº 3436/1997 Norma correlata
06/10/1997 Lei Ordinária nº 3452/1997 Norma correlata
28/04/1998 Lei Ordinária nº 3544/1998 Norma correlata
25/08/1998 Lei Ordinária nº 3574/1998 Norma correlata
12/04/1999 Lei Ordinária nº 3711/1999 Norma correlata
12/04/1999 Lei Ordinária nº 3715/1999 Norma correlata
10/04/2000 Lei Ordinária nº 3863/2000 Norma correlata
19/04/2000 Lei Ordinária nº 3865/2000 Norma correlata
26/12/2000 Lei Ordinária nº 3961/2000 Norma correlata
26/12/2000 Lei Ordinária nº 3962/2000 Norma correlata
04/05/2001 Lei Ordinária nº 4008/2001 Norma correlata
12/07/2001 Lei Ordinária nº 4040/2001 Norma correlata
24/09/2001 Lei Ordinária nº 4068/2001 Norma correlata
15/05/2002 Lei Ordinária nº 4189/2002 Norma correlata
22/10/2002 Lei Ordinária nº 4249/2002 Norma correlata
28/11/2002 Lei Ordinária nº 4260/2002 Norma correlata
12/06/2003 Lei Ordinária nº 4347/2003 Norma correlata
03/09/2003 Lei Ordinária nº 4365/2003 Norma correlata
03/12/2003 Lei Ordinária nº 4418/2003 Norma correlata
17/12/2003 Lei Ordinária nº 4445/2003 Norma correlata
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI NO 2,869 DE 03 DE AGOSTO DE 19792 

“Dispõe sobre a concessão do 
direito real no FESIçS E 
alienação de boerroenos 
mundeinaies, para fiat 
babitacianais,” 

   

Oo Dis CLATN PERRARI, Prefeito do Município de Indaialigha + upando das abribuieçõees eus lhe são conferidas por lei ; 

  

PAZoSBOBBER ue a Câmar mo Munic tp] 
aprove e che sanciona e promi! ga ecadinto leis 

Arts 40 Fieao Poder ENECULIVO 
autorizado a Promover q parcelamento de glebas de terra 
pertencentes ao Patrisônio Público Municipal, é cutorgar 
a concessão de direito rest de uso dos lotes resultantes 
do parcelamento, em favor Je Famíitias pobres o regidenies em Indaiatuba, para fins habitacionais, 

   
  

$ 140 Os Joles acuese refere cute 
artigo deverão fercsrça inferior a cotm?, respeitando q minimo do tam”. 

8 28 A concessão de direito re as 
de uso será outorgada mediante contento, a título 
gratuito, e mecdoante conti iefes, com o promenca de duras Co 
vom Gr entgargos e frios previstos ga & Sto cado toa 8 
elemtia Leia 

apo de dire iio    

   
   

dirt 
ecaleç de que tirenia sa UU do spo 

Vo. nos artigos 2O e seguintes ca Lei Sode dO de tao de: 
o . IQGRA, ea as moeda Eisner tonto tee aros 

U A eubeeqlentes desta Lei, 

    
  

. fito SU Além dns esigências 
previstas no arts agioda Lei Pçs do 4a co matlo do LA 
parmoa inmtriçõo de inleressados À conste cao tun casa 
própria em terreno do Pr eteitura Hunicipal, mecianta: 
concessão de direito real de uso vo ev Pamílias deverão 
comprovar que pelo menos um de sense membros trateaiila no 
Municipio de Incdajatuba há mai a de Cécinço) amos, 

    

Preta na 

A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Parto doc Tudas as obras de infra 

ectraturso que forem cuocutadas pela Prefertura Municipal 

qr pelo Serviço gutónomo de água e Cegotoes- SAN, Eres 
parcetamentos a que se creia cats 1 desta lei, 
Enc) ee aporedes de dequa e cesgolne e ELA Lidançhões, 

serão ressarcidos pelos concessionários de lotes, 

mediante contrato cu lançamento de contribuição de 

melhorias 

Pardágrado uico Todas as obras de 

infracestruautuara caueoForgn emecutadaso pela Prelestana 

tHanicipal ou pelo Serviço dutêvono de sáqua e Es 

SAE , inclusive as redes de agua e esgotos e suas 

ligações, serão recsoarcidos pelos concessionários de 
Jotes, decorrido o prazo previsto no arte SO, inciso LT, 

desta legis 

cotas    

    

      

   
   

dirt E Do contrato de concessão 

de diretio rocadedoe uso deverá const: vbridoatoriamentao, 

a sub pena de nulidade, as seguintes obrigações cs merem 

cumpridas pelo concessionário! 

  

  

4 - Edificaracsuacagapçrreçria no 

terreno concodido, com uma drer minimo de 260m* trinta 

metros equmualiados), emo constrição de ulecnaria, 

indie iara a consirução ne praro de FO dias E 

conelaindoca go prazo de 2edois) anos, a contar da cata 

da ocssinatura do contrato. 

  

dEbrhResitidiranacasacdaiticada, tão 

togo esteda concluídas 

LTI - Não nlugar, orrendar, ceder, 

enprestar ou tcransferica posse do imóvel a terceiros, a 

titulo ONE ou gratuito, em autorização da 

Peeledtalras 

Parasrafo aquicvo-tfPrefeitura sã 
Pa autorizarãoa transferência ca posse do inóvel concedido, 

a terceiros, aumado ocorrer púticveo de força ne PoE Sue 

A impeça a família des ae to iniar proescdidindo no prédio, 

esporciaimente nos cause ces 

  

  

. Po falecincanto do concesetonários 

eprração dadicin] do 

  

, Li 

' concessionários 

ELE emprego em outro município cer 

mudança da família paraonovo doca) do emprego do 

concessionários 

t à o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. UM (J descumprimento pelo 

concessionário, da obrigação de iniciar a construs So) dia 

moradia própria, conclufela, e nela recgidir nmosograros 

Eisados no carte SO desta lei cdas o demais 

   

e obr igaçõe 

previstas nesta Leicnalci Pery A, acurretano o a 

rescisão do contrato de concessão de direito real de 

EAD que será promovida unidateralmente pelo Poder 

Exngcutivos independentenente de: intimação de 

concoersijosário inadimplentes 

    

  

Pts YO A Pretetturao Nunicipal, 

mediante autorização Jegistativa copocífica, ea d » a 

cada concessionário tlterreno avbre ce quel cemztieiaoa 

sua morctita, desde que O concoss dan Avios 

   

  

   

  

1 - Tenha comprido ns ciâuuuttas E 

cenmdicõcs a que se refere o arts Gl destn leis 

Tr Tenha o concensiondte to Cc ou gua 

família vresígido no imóvel um periodo de no minimo o d 

dotado nor: 

  

FAS A doação deve ser fetitas 

  

E am Con “a condição ele (9 

ecoucesstonário conbinuara residir ano inócedlo pelo prazo 

de é idojs) angoss , 

Pa o Lt za cláueala ue: 

impenhorabitidade. 

Gr E a Quo Qdijepeasto nesta dei a 

aplica so concessõce de direito reato de ugo da 

cutorgadas até o início da vigência desta lei, euceto o O 

art, 40 desta lei. 

     

frevo Go gs concessões de direito 

real de uso que venham a ser quiorgadas A partir do 

início da vigência desta lei, tendo par oujeto lotes dos 

Totesmentorc o denominados Jortim Tancredo  fleveso Sed tm 

teotônio Vileta cm dardim Rêmado Zoppi. nie se aphicar A 

oc disposto no art. 40 destas Leda 

   

  

  

rt jr DragccTaminto decmlelrarmom 

  

= concessão de directo renda use tes censo arado prt 

10 desta ed, ndo asraneuird dicas rute, eee domo utrraclos 

desarroprladas mpi talnente, E aequo RE 

  

pras a renmpeçtiva o meta de ce nbençõão 

Brte SL Terão preferencia abcalata 

de direito crendo do so te Potes parao& 

pediria, independontemnente dia 

E AGO mque ce pefereoo rt. 40 desta fed, ac 

Persa liam lie ' 

neo EONE 

construção cha 

Cia 

    

    er 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

1 “o Estegam gencdo despedadas dos: imóveis onde residem, cem ter aa cousa no despejos 
  

11 - Ectedam sendo de Spas cias pe 
Palta de pagamento de al Uqueto e comprovem aque co al gue] 
mensal devido representa males PU Ceinquenta por cento) da renda Camiliar, 

  

furta de cf classificação de 
candidatos à concessão de dir elto real de uso de Totes para constrição da casa própria ore ecersoo critério da 
menor renda Coer capital e da prole mais numerosa, 

  

  

rt. Do Esta tel entrara Emo vVigear na data de sua policação, 

Ort. 14 Revogrmmse as dicspoGi quis 
em contrdete. 

Prefeitura Municipal ae Eudatatuba, 
aos Gde agosto de 1990, a 

in - 

DR. CLAIN FERRARI 
PREFEITO IMUNICIPAL 
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